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O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR. DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, com sede
na Rua Costa e Silva, s/n°, Rio Grande do Piauí-PIneste ato representada por seu Presidente, Vereador
SANDRIMAR VIRGINO DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Leí n." 8.666/93
e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular aparticipação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecídospelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacíonalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que ,ierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvólvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/010, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v -viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

n-zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nonnas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; .

VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o têlmmo da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícía
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalaçâo .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

..-11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
. .

10.1 - Fica estabelecido O foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s.ó fim, juntamente com as testemunhas. ---..~~~,

Brasília,/Z, de ~tno de 2005 .

~
reador Sandrimar Virg.. da Silva

residente da Cámara Municipal de Rio Grande do
Piauí

Agaciel da Silva Maia
Diretoi Geral do Senado Federal

'.

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

..-J~ i'c«-RJ[
/ "'- ~

Representante da Cámara Municipal ddo Grande o

Piauí "
I

--~-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMAIV'I. MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelà ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV /DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux; .
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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ESPÉCIE: Coo".:oio o' : TQ-17lllt:!0()S- MODALIDADI:: Incxi-
l'ibilidade, OIlJETO: ESl3bd""cr e rc~olnr 11participa,ão da Ca.••,
Lcgi~lali", ml Programa Imcr1cgis, coororme os lermos do Comrnlo
de Emprótimo, eelel>rado entre a REPlJIlLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT[RAMERl(ANO DE DESENVOLVI.
MENl'O • IlID. ASSINATURA: 071()4i2(J(J5. VIGENClA: A cOmar
da data de 1I.••.,inalura. co:" vigência C'qui,'alcme iJ durnçilo do Pro.
grama loterlegis, Signaiãrio: pelo &nadn Federol:Dr. Agaciel d., Sil-
''3 Maia. lJirelOr.Gernl. pelo Imcrlcgi~, SCMdw. Efraim Morai~. pela
Cnnlralada: C"ma ••. Muoieipal dc Santa Rosa do l'ocanlinl,TO _
VcreadOf Lcvi Teixcira dc Oliveira

ESPEClE: Con,foio n' : PE.26072/2005_ MODALIDADE: Inexi.
l'ibilidade. OBJETO: ESlabelecer C regular a parlieipação da C"2
Lcgislaliva nO Programa ImerlegL•. eonfo1'Tlleos le1'TllOSdo CootralO
de Empréstimo, celebrado enlre a REPÚI'lLlCA FEDERATIVA DO
BRASU. e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI_
MEI\'TO. BID. ASSINATURA: 20'12/2005. VIGÊNCIA: A COIIlar
da data de a,~inotura. eom ,'igenei. equivalenle à duração do Pr(>-
grama Inlerlcgis, Signalârio: pelo Senado Federnl:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Direl"r-Geral. pelo 1<11crlcgis:Senador Efraim Morai,. peln
Comralada: Câmara Muniei[l1ll de AmarajilPE _ Vereador AmRro
Vieira de ,\teln

ESPÉClI:: Cnn"énio n' . PE-~(-,075/2(l()t,. MODALIDADE: Inexi•
gil>ilidade. OBJETO: ['tabelcecr " regulm a pmieipação da Casa
Legi,lali, 3. no Prngmma Imerlegi.,. eonr!,m'e o, le1'Tllo,do Con\r.110
d~ Empr&olimo. eelel>rndo enlrc a REPUBLlCA FEDERJ\TIVA DO
BRASIL e o BANCO I~TERAM[RICANO DE DESENVOLVI.
.~lENTO - BlI>. ASSII'ATURA: IhIIl31200~. VIGÊI'CIA: A conlar
da dala de a,~i"alUra. co,,, ,'igêneia cqui,'alcnte à dul'3.;ão do Pro-
"rama Inler1cgl, Signal.írio: pelo &nadn Fcd~ral:Dr. Agnciel da $il_
\'0 Maia. Direlor..(;eml. pelo 1~Ier1egi<:Senador Uraim Momi<, pela
Comratada: Câmara Munieipal de Carnaubcin da Penha'PE • Ve-
reador Jotanil:<n~ Cicero B~zcrra

ESPÊCIE: Con"ertio n' : PE.26()43/2005. MODALIDADE, lnexi.
gibilidade. OBJETO: E-'<Iabelrcer e ~l!"lar 3 panicipação da Casa
Legi<lal,,'a no Programa 10:edegL'. conforme n< IC1TIIOSdo ConlmlO
de Empn'<liml1. celel>raoo entre a REPÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ BJO. ASSINATURA: 11/1112005. VlGENCIA: A eontar
da dala dc assinatura. eom vigencia equivalenle iJ duração do Pro_
gram. Imerlegi,. Signatârio: pelo Senado Fcdcral:Dr. Ag""iel da Sil-
_a Maill. Direlnr-Geral. pelo Inlc-rlegi<: Senador Efmim Morai" pela
Contratada: ClImara Munieip.~1 de lIaquilingalPE - Vereador Luciano
JO«' Pc-reira

ESPÉCIE: C"n"~nio n' . PE-260IlJl2005. MOD-\L1DADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E.••••~l>clcccr c "'guiar a [I1Inieip~çlio rla Cn,~
Legi,lali"a no Programa Inlerlegi<. eClOformeo, lermo, do COOlraln
de En'pn'<'imn. celchrado entre a REPIJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o RANCO INHRAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME'NTO • BtD, ASSINATURA: 0911112()05. VlüE:-lCLA,: A e"ntar
da dua de a"in3Ium. COm vigcneia equi'.lIlcnte à du""ão do Pro-
grama 10Ierlelli<. Signalârio: pelo Sen.1do Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Dire\CIr.(;e-ral. pelo Imcrlegi,: Senador [fraim Morai,. pel.
COl1lmtada: Cântara Munieipal de JuremaJPE • Ve,.".dor Dogival Se.
rafim Dias

ESPÊCIC: Convcnio n' : PI-nl0712OO5. MODALIDADE: Ine.~i-
gibilidadc. OBJEl'O: E-'Labclceer c regular a panieipação da CII.'"
legi,lalÍ>'3 nn Programa Imerlegis. conforme os lennos do Conlmln
de Empn'slimn, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O I1ANCO INTERAMERICANO DE DESEKVULVI_
MENTO . 1110. ASSrNATURA: 2711212IKl5. VIGÊNCIA: A cOnl.r
da dala de n.'sinalu!tl. com ,'igeneia cquinleole â rlurnção do Pro-
g=na 10lCrlcgis. Signalârio: pelo SeMdo Fcderal:Dr. Agaciel da SiI.
'.0 Maia. Diretor_Geral. po:lo Imcrl"lli<: Scn3dm Efraim Morais. pela
Comralada: Climam Munieipal dc EI~ão Veln,n.'PI • Vereador Jo,é
O"'old,, Barb.'>M Fil~o

ESPÊClE: Con\'~nio n' : PI.22074/Wil5. MODAliDADE: Incxi.
llibilidade. OOJETO: EMnbcleeer e ""guiar a panieipa,ão da Co-",
Legislali", 00 Programa Inlerleg;,;. ronfMmc os termos do ConlmlO
dc [mpn:',ti",,,. celchrado ent", a RepÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c <> BANCO INTERAMERICA:-lO OE DESENVOLVI.
MENTO - mo. ASSINATURA: liJ'I2!2IK15. VIGENCIA: A cO~lar
da data de a•.,inan,ra. corn ,'igêneia ~"Iui,.ftlentc iJ dutação do Pro.
grama Interlcgi,. SigMaI,;rio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Moia. DirctM.Gerni. peln lnlerlel!is: Senftdor Efraim Momi,. pelo
Com ralado: Climam Municipal de N{\,'lI SEUllllRila/PI • Verel1dor
Carl"s Antônin RodriguC'<

ESPECIE, Con"Cnio n' : 1'1-2207712005. MODALIDADE: Inexi.
gibilid.de. OBJETO: E.,tabek.'CCTe reb'Ulnr 8 pmicipação d, ClISa
LegisIRli''lI no Programa Imerle-gi,. Cllnl~nne os lenno:s do CnntrtllO
de Empréslimo. celel>rado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO ""ERAMERICANO DE DESENVOl.VI.
MENTO " BIO, ASSINATURA: 15/1212005. VIGENCIA: A eontar
da dala de ",,<inRtura. eom ,'ig<'ncia equi'1Ileme l dura<;ão do Pro-
~.,."ma l~lCrlegi,. Signalârio: pelo &nado Fedcrnl:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlnr-l;eral. relo IntedcgL" Senador Efraim Morais. pela
Cnolralada; Cã",arll Municipal de Padre Mare",,/PI • Vereador Jaeintn
Maniniano

ESPÉCIE: C"n>ênio n' : PI-nmeI1005. MODAliDADE: Incxi.
gihihdade. OBJETO: E<tabelccer e regular a panieipa,ão da (:a.'O
Legi<laliva 00 Pro{:rnma InterlcgL<. eonf!,m,e os lermos do Contrato
de Empréstimn. celebrado en,," a REPUIlUCA FEOERATIVA DI)
BRASIL c o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - RIO. ASSINATURA: nIIOI2005. Vlü['"NCIA: A contar
da 'data de assill.1mrn. co", ,'igêneia equivalente !J duração do Pro-
llrama 10Icrlegi~, Signa~;rio: pelo Senado Fcdera);Dr. Agaoiel da Sil.
va Maia. Diretor.Geral. pelo ImerlCf'is: Senador Efraim Morais, pela
Cnmnllada: Cântaro ~lunieipal de Pedro Lau",mino/PI • Vereador
Carlos Hcnrique Coelho Reis.

ESPfCIE, Conv':~;':;iliPI:2lOS5~:?OO5- MODALIDADE: Inexi-
gibilidadc. oBJno: 8taoclceer e regu,~r a pRr1ieipação da Casa
Legis12ü'1I no Programa ImerlegL•• conforme o, lermo. do Cunl.-a1O
de Empréslimo. «Iebrado eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BID. ASSINATURA: 1211212005. VIGENCIA: A eonlU
da data de as.';nRwm. com vigcncia equivalenlc iJ duraç~o do Pro-
grama lntcrlegi" Signatirio: pelo Seoado I'OO=I:Dr. Agaeiel da Sil_
va Maia. Direlor_Gernl. pelo Inlcrle-gis: Senadnr Efraim Morai •• pela
Contra,ada: Cnmam Muniei[l1ll de.Rig;ürande~d,,:PiauiIP11' Vereador
Saodrimar Vi'11inoda S,l"a ~

ESPÉCIE: C""vcnio n' : PI.:::2115W)0~. MODALIDADE: Inc.i.
gil>ilidade_ OBJETO: ESlalxl""er e regular a par1ieipação da Ca,a
Le-gi,l"ü,.a no Progrllma Inler1egi~. conf~rrnc os lenno:s do COnlralO
de empréstimo. celcl>rado cn:re a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlO, ASSINATURA: nXJI2121J(l~,VIGt1':CIA: A contar
da da\3 de "'SiOalUrlI. com v';gêneia equivalente li dura,ão do Pro_
gramo Inlerlegis, Signatário: peJo Senado I'cderal:Dr. Agaciel da Sil-
"ti ~1aia. Direlor-Geral. pelo lnterlegis: ScnadO':' Efraim Morais. pela
Çomralada: Càmarn Municipal de Samo Anl":tio dos Milagres!PI .
Vereador Elia.. Ed.<onda Silva

ESPECIE: Con,enio n' . PI.12fJ921200S- MODALIDADE: loe~i-
gil>ilidade. OBJETO: ESlabe1ece, C regular a pRTIicipação da Casa
legi,lali,," 00 Programa lnter1cgi~. eonfo1'Tlleos lerTTlOSdo Contrato
de Empr6;limo. eelcbrndo cnll'C a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMERlCAt\O DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINAl'URA: 2611212005. VIGÊNCIA: A eO~lar
da dala dc a~SinJIUm. eOm vigência equinlente ã durnção do Pro'
grama Imertegi,. Signatârio: peJo Seoadn federal:Dr. Agacid da Sil_
"a Maia. Diretor.Gerol. pclo Intcrlcgi-,: Senador Elraim I>torais. pelo
COOlralada, (:lilll.ra Munioipal de Silo Jnilo do.PieuilPI • Vcreador
Paulo Henriquc Coclhn

ESPÉCIE: Con,',;"io n' : RJ-33053IWO(,. MODALIDADE: Inexi.
llil>ilidade. OIlJETO: E"""deeer e re~lar " panicipaçiio da Ca.'l\
Legislal;\'a no Pro~m"", Inlerlellis. eonf!,m,o 0< lermos do Contratn
de EmprCslimo. eclel>radn enlre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - RIO. ASSINATURA: OgIll5/2006. VIGENCIA: A eOnWr
da dRla de a~sinlllurll. cOm vi~cncie equi'1Ilente !J duração do Pro_
grama Imcrlc"is. Signatário: pélo Senado Fcdcml:Dr. Agaciel da Sil_
V2 Maia. Direlor.Gernl. pelo InlCrtegis: Scnador Efmim Momis. pela
Conlmlada; Cãm..,.. Municipal de Rio das D<tl1ls/RJ . Vereador Cat-
los AfDnso Fernandes

ESPÉCIE: Con,enio n' :AL-17n77r200~- MODALIDADE: Ioexigi_
bilidade. OBJETO, EslabeleOc-re regular a pnnlclpaç!o da Ülsa Lo-
gislaliva no Progmma lnlcrlegis. eonf"nne oS lennos do Controto de
Empréslirno, celebrado crllre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID, ASSINATURA, 1511212005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de ,,-"'natura. eom ,'igeneia equi''lIlenle iJ durnção do Pro-
grama 100erlegis. Sig:naulrio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Agaciel do Sil_
va Maia. DirClOr.Geml. pelo Imertegi" Senador Efraim Morai,. pela
COnlmtada: Cãrn~ra Munieip"l de Ilel" Monlc/AI. - Vereador Ci=
Palmeira lima.

ESPÊCIE, Con".:nin n' :AL-l70nI20(15. MUDALlDADE: Inc,illi-
I>ilidadc. OBJE1'O: E'labek'Ccr e regular ~ panieip.'IÇ!o da Ca,," Le'
gi,lali"a 00 Prq!rmna 1I11crlegis.conrOl:"'" o, lermo, dn Conlmto dc
EmpréSlimo. ecl"l>mdo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 7lI2I20115. VIGÊNCIA: A contar da
data de assinatura. cnm vigeneia cq"i"alente a dum,ão do Proj!Tama
Imertegi.•. Signatário: pelo Scuado Federal:Or. Agaciel da Silva Ma.,.
Dircu>r.Gcral. peln Inlerlegi." Senador Ermim Morais. pela Co:tlr'a_
lada: Comara Munidpnl de Boca da MRtalAl _ Vereadora Maria
N""MC Mayrart Tenorio.

ESPECIE: Convênin n' :AL.27011i2006_ MODALIDADE: InexiHi.
bílidade. OBJETO: [.\llIl>clecer e regular a par1icipação da <:11.••• Le.
gislali,,, 00 Programa Inlerlegis. eonfo,:,"e OStennns do ContIaIO dc
Empréstimo. celcl>mdu enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 3151201106.VIGENCIA: A eonlar da
dm de assir.atura. com villertcia "qui''3lente 1 durnção do Programa
Inlcrtegis. Signatário: pelo Senado Fcdertll:Dr. Agneiel da Silva Maia,
Din::lor.Geral. pelo Imertegis: Senador Efmim Morais. pela ConlJa.
lada: Câmara ~lunieipal de Campo GrandelAL _ Vereador AI""ldn da
Sil,'a.

ESPÊClE: Com..;nio n' :AL-270~112001>. 1\-lOI)AI.1DADE: Ine,illi.
hilidade. OIlJETO: E.<,.bcl""er e regular a ranici[l1lçãn da Casa Le_
glslali"a 00 PfO!lnlma Inu:rlegis. cOllforme o, lc-rnKISdn Contrato de
Empréstimo. eclel>,.do enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INrERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - IlID. ASSINATURA: 22i3I1IJO<>.VIGENCIA: A eontar da
dma de ll.'<S;nalura.cnm vigêneia equiHlcntc iJ dumçno do PrOCnlmn
lnlerlegis. Signalãrio: pelo Scnado Fedcral:Dr. Agneiel da Silva Maia.
Diretar.Gcral. pelo Interlcgis: Senod", Efraim M"n,i.'. pela Conlra-
lada, Câm3m Munidp.,1 d~ Feim Gl'Ol1dc1AL- Vereador Telmo Pe-
reira de lira.

ESPÊCIE: Convenio nt :AJ.-2706lV2005. MODALIDADE: InCllilri.
bilidaJe. OBJETO: E.wlbclcccr e regular a panieip'cllo da Casa Le_
gislali •.••00 Progmma Imedegis, conforme os lermos do Cnntmlo de
Emprêslimo. eelebrado eoll'C a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - aID. ASSINATURA: 6112/~005. VIGtNCIA: A contar da
dala de assioatura. eom vigêneia equivaleno: 1 duração do Programa
Intmegis. Sigoacirio: pclo Senado .Federal:Dr. A~nciel da Silva Maia.
Diretor-GeraL pelo Inlcrlegis: Senador Efraim M,lmi<. pela Contrn-
Iada: Câmara Municipnl de F1excimslAL _ Vere3dor Anlônin Guiomar
de Lima

ESPEClE: Com,;n;o n' :AI.-2706'1:2005_ MODALIDADE: lne,i~i.
bilidadc. OBJEl'O: r""lat'Cleeer C regular a partiei[l1lção da C"-'l\ Le.
gislali,,, nn Programa lnlertegi,. conforme o, le1'TllOSdo Co:ilrnlO dc
Emprêslimo. eelcbnJdo entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BAt'lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO -IlID. ASSINAl'URA: 71121201l5.VIGÊNCIA: A eontaró
dala de a.'S,nalUra. com vigência cquivalcnle iJ dura"'" do Programa
Inlerleg-is. Signalârio: pelo &nado Federal:Dr. Agaciel da Silva Maia.
Di",tnr.GeraL pelo Inlcrlegis: Sen3dor Efraim Moroi•• pela Contra.
l3.da: Câmara Municipal de J"pRrati"lla/AL _ Vereador Josc Antflnio
Sil\'3. dos SanlOS

ESPECIE: Con,'cnio n' :AL-270!W2005- MODALIDADE: Ine~igi_
bilidade. OBJETO: Eslabcleêcr ~ ",guIar a participa,ão dR CllSIIlo-
~islaliva no Programa Inlerlegi,. eoofonne 0$ lenno' do ConlmlO de
Emprêslimo. celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIW, DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINATIJRA: 9l12l2005, VIGENCIA: A eonlar da
dma de ""inatura. COmvigeneiR cqui,,,!enle li duração do Programa
lnlerlegis. SignatJÍl'io: pelo Senado Federal:Dr, Agaciel d3 Sil,'a Maia.
Dirclnr-Geral. pelo Inter1cgis: Senador Efraim Morai~. pela Comra _
ta&.1:Climara Municipal de Minador d('oNegrãolAI. • Vereado, Ehon
Hcnrique Tenório Ilulhõc-<,

ESPÉCIE: Convcr.io n' :AL-27071t:![)OS_ MODALIDADE: Inexigi-
hilídade. OBJETO: E,U1bclccer e rc~'lJI", n p"nicip.,ç~,) da Casa L<'"
gi<lali,'. no Prngrama loterlcgi~. ennforme as lerm,l, dn COrllraln de
empréstimo, celcl:lmdl' entre • REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2011212005. VI(jiONCIA: A contar
da dala de a<&inatura. Com ,'igcneia eqoi.-aleote à dum,ão d" Pro-
gmma Inlerle-gis. Signalárlo: pelo Senado Fedeml:Or. Agaciel da Silo
'R Maia. Diretor-Geral. Pelo 10lCrtegL" Sena~or Ermim M"mi,. pela
Contratada: Câmara Municipal de Olho D'Agua Grandc/AL - Ve-
reador Ednaldo Fari~ dos SanlOS...

ESPÉCIE: Convertio n' :AL_2707212f105_MODALIDADE: Innici-
bilidade. OBJETO: r",labclcrer e rogular a participação da ÜI,a Lc-
gislnli ••••no Programa 100crlcgis. conforme 0< tcrmn' do COnlralO de
Empr6;timo. celebrada enlfe a REPÚBLICA fEDERA.TIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 810. ASSINATURA: 22/1212005. VIGÊNCIA: A emlar
d. dala de as.sinalura. eom ,'igêoeia equivalente â duração do Pro.
grama Inlerl~gis, Signatário: pelo Senado Federnl:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Diretor-GemI. pelo Interle-gis: S""adm Efroi", Mora;<. pela
CnnlrnIada: Cámara Municip.11 de ()uro Braneu'AL . Ve""ador Gu,_
lavII Soares Lim:t-

ESPÊCIE: Coa.-enin o' :AL.2707312005- MODALIDADE: Ine.<i"i-
bilidade. OBJETO: Est~l>cl«er C regular a particiraç"o da Casa Lc-
gL<lati,'a no Programa Inlerlegis. conforme o, lermos dn Cnnlmto de
Empréstimo. eelebradn enlre a REPUBU(:A FEDERATIVA DO
BRASIL e O BAN(:O Ir'trERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO . BID, ASSINATURA: 051l2/2[)(J~. VIGENCIA: ,\ contar
da dma de "-,,inalura. cc-m \'i~ência equi,'alente 11duração do Pro-
~mma Inlerlcgis. Signalárin: pelo Senadn Fedcral:Or, Agaeicl da Sil-
va Maia. Direlor-Geral. pelo Interlegis: Senador Efmim Morni•. pela
ContrlUllda: Cãmarn Municipal de Pão d~ AçiJcarlAL. Vereador Mar_
co Amônio Campos Tn'"rcs

ESPÉCIE: Con"eoio n' :AL-270gRl200(,. MODALIDADE: Ine.<i••i-
bilidade. OBJETO: G;~,belecer e regul"" a panicipação da Co,," Le.
gislRtiva no Progmmn Inter1cgi,. confOJ11lCos ICTITIO<do Comrato de
Empr6limo. eelebradn entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 17f04Q0Il6. VIGENCIA: A eontar
da data de assioalura com vigêncie equivalente â d",o,il.,) do Pro-
grama Inler1cgis. Signalãrio: pelo Senadn Federal:Dr, Agaeiel <\., Sil-
"a Maia, Direlor-Goral. pelo Intcrlegls: Senador !:Iraim Mnrais. pela
C"ntmlada: Câmara Municipal de PiranhaslAL . Ve",ado", Mari'lela
de Sen. Dia,
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SENADO FEDERAL = -íIi •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER"

If/TfRLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

(:".'. y ~
; .•... :.~~ ;;\.~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rio Grande do Piauí
Rua Costa e Silva, s/na
Rio Grande do Piauí - PI
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A Sua Excelência o(a} Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Rio Grande
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ENDEREÇO PARA DEVOL

CIDADE! LOCAL/TÉ

MÁRC10 SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
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